
 
 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 005/2023 - PROCESSO Nº 006/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

 
 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA inscrita no CNPJ sob o nº 20.434.072/0001-54, 

com sede na cidade de Simão Pereira/MG, à Rua Dr. Duarte de Abreu, nº 90, centro, neste 

ato representado pelo Presidente da Câmara, Sr. MÁRCIO ALEXANDRE CUNHA DE 

ALMEIDA, CPF: sob o número 656.941.476-34, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE. 

CONTRATADO: ANDRÉ OLIVEIRA SANTOS, portador da identidade nº 21.743.730-0,  

inscrito no CPF sob o nº 119.155.787-10, adiante denominado simplesmente LOCADOR. 

 

Considerando que as Partes resolvem, de comum acordo, aditar o Contrato Administrativo - 

nº 005/2023, Processo nº 006/2023 vinculado à Dispensa De Licitação nº 004/2023, celebrado 

em 01/03/2023 a 01/03/2024, observado o disposto no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente termo a prorrogação do prazo de vigência do contrato de  

locação do imóvel situado na cidade de Simão Pereira/MG, à Rua Dr. Fernando Filgueiras, nº 

100, centro, CEP: 36.123-000, destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 

Câmara Municipal de Simão Pereira, tendo por finalidade o funcionamento do Centro de 

Atenção ao Cidadão, conforme Resolução nº 04/2019.    

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO  

2.1 - Em decorrência da necessidade de continuidade da prestação dos serviços, o prazo 

contratual a vencer ficará prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 02/03/2024 e 

término em 01/03/2025.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ R$ 14.400,00 (quatorze mil 

e quatrocentos reais) 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes deste presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária: 

01.031.0001.2002.339036-14 

 

 



 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas do Contrato aditado, passando o 

presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do Contrato. 

E, assim, por estarem justos e contratados, após tudo terem lido e achado conforme 

ao que estipularam assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas. 

 

Simão Pereira, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÃO PEREIRA 
Márcio Alexandre Cunha de Almeida - Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 
 
 

ANDRÉ OLIVEIRA SANTOS 
LOCADOR 

 
Testemunhas: 
 
1-__________________________________________ 
Nome: 

CPF: 
 
 
2-__________________________________________ 
Nome: 

CPF: 
 
 

 

 


